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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. LUIZ CARLOS HAULY) 

, 
/ / 

ASSUNTO: 

Dá a denominação de COMANDANTE JOÃO RIBEIRO BARROS ao Aeroporto de 

Londrina, no Estado do Paraná. 

03/06/93: ÀS COMISSÔES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO· E DE COl\lSTITTJIÇIO 
DESPACHO : JU5'I'IÇ1\ E DE REDAÇÃO U\RT. 54) ART. 24, "\1. ' 

À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORID em ) fl de _-,-,Ju.Il..I..JNuHllO-L-_de 19 93 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. ~ ~Lf. ~ 

Ao Sr. ~ú ~ 
O Presidente da Comissão de ________________ -t-"-7'" 

Ao Sr. ________________________ -,I1--/ 

-

O Presidente da Comissão de ______________ -I~.IL---

Ao Sr _______________________ ~ ___ ,eM 

H~ __ _ 

'9 

O PreSidente da Comissão de _____ . ___________________ _ 

Ao Sr .. ____________________ _ _______ , em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de __________________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS­

PROJETO DE LEI N9 3.889, DE 1993 

(DO SR. LUIZ CARLOS HAULY) 

Dá a denominação de COMANDANTE JOÃO RIBEIRO DE BAR 

ROS ao Aeroporto de Londrina, no Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART: 54) - ART. 

24, 11) 

# 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3t~ , DE 1993 

(00 Sr. Luiz Carlos Hauly) 

Dá a denominação de COMANDANTE JOAO 
RIBEIRO DE BARROS ao Aerporto de Londri -

I / na , ;.J- E s t a d o do P a r a na. , 
\ 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1º O Aeroporto de Londrina, Estado do Pa 

raná, passa a denominar - se Aeroporto Comandant e João Ribeiro 

de Barros . 

Art. 2º Esta Lei entra em vlgor na data de 

sua publicação . 

Art . 3º Revogam - se as disposições em contrá-

r lO . 

JUSTIFICAÇAO 

Segu ndo o art . 1º da Lei nº 1 . 909 , de 21 de 

julho de 1953, os aeroportos brasileiros terão em geral a de -

nominação das próprias cidades , vilas ou povoados em que se 

encontrem, declarando - se a posição norte, sul, leste ou oes -

te, quando houver mais de um na localidade . 

No entanto, de acordo com seu § 1º, sempre me 

diante lei especial para cada caso poderá um aeroporto ou um 

aeródromo ter a designação de um nome de brasileiro que tenha 

prestado relevante serviço à causa da Aviação, ou de um fato 

histórico nacional . 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Esta, em síntese, foi a resposta dada pelo De 

partamento de Aviação Civil, do Ministério da Aeronáutica, ao 

Presidente da Câmara Municipal de Londrina, em relação a pro -

jeto de lei municipal que pretendia dar nova denominação ao 

aeroporto da cidade, concluindo, no Df. nº 001/GAB/00003, de 

5 de janeiro do corrente ano : 

"111 - Assim, para que o Aeroporto de Londri-

na possa denominar - se COMANDANTE JOA O RIBEIRO DE BARROS, glo -

rloso az da aviação brasileira, é mister que o projeto de lei 

seJa apresentado à Câmara dos Deputados". 

Destarte, o objetivo da presente propOSlçao é 

homenagear o nome de um brasileiro que, reconhecidamente, pre~ 

tou relevante serviço à ca usa da Aviação ao assombrar o mun -

do, em 28 de abril de 1927, conseguindo um dos maiores feitos 

da aviação na época - a travessia do Atlântico Sul, data em 

que se encerrou a etapa mais importante do A voo Gênova-Santo 

Amaro, realizado com um hidro - avião Savoia Marchetti 55 - S, co 

mandado por João Ribeiro de Barros, que teve como companhei -

ros de aventura o 2º piloto Artur Cunha, substituído em Po rt o 

Praia (a rquipélago de Cabo Verde) por João Negrão, piloto da 

Força Pública de São Paulo; o capitão Newton Braga (navega -

dor) e Vasco Cinquini ( mecânico ) . 

Em decorrência do memorável feito de transp o r 

o Oceano Atlântico com os recursos de uma única e rudimentar 

aeronave, o Comandante Ribeiro de Barros recebeu um total de 

402 condecorações e distinções, entre as quais Diploma da Or -

dem do Mérito Aeronáutico, o Troféu Harmon, concedido pela L~, 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

gue Internationale des Aviaterus , co m sede em Paris , o Dipl o-

ma de Grande Ufficiale de l ' ordine deI la Corona di Italia por 

S . M. Vittorio Emmanuele 111, Rei d ' Italia, e Medalha de Ouro 

de Alberto , Re i dos Belgas . 

Com a aprovação do p r esente projeto , o Poder 

Legislativo brasileiro enriquecerá o rol de homenagens justi -

ficadamente prestadas ao Comandante João Ribeiro de Barros . 

Sala das Sessões , em 03 de c6 de 1993 . 

{Jv~ 
Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

GER 20.0 1 .0050.5 - (ABRI9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA P~l.fl 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLAI lVOS - Ce~1 

GER 3 .1 7.23 .004· 2 - (MAI'92 1 

LEI N.o 1.9<l9. DE 21 DE J ULHO 
DE 1953 

D Ispõe sobre a denom inação dos aero ­
portos e aer ódromos n acionais. 

O Cor.gresso N:lcionaI decreta e eu 
promul;so~ nos termos do a rt. 70, ~ 4.°, 
da constituição Fed2ral, a se:;uinte 
Lei: 

Art . 1. 0 Os :\eroportos br:lsilelrOs 
terão em geral a denomi:!3.ç:'io das 

próprias cidades, vil as ou povoados em 
que se encontrem, declarando-se a 
posição norte, sul, leste ou oeste, 
quando houver mais de um na loca­
lidade . 

} 1.0 Sempre mediante lei esne ­
cial para ca da caso poderá um aero­
porto ou um aeródromo ter a desig­
n ação de um nome de brasil eiro que 
tenha prestado relevante serviço à 
ca usa da Aviação, ou de um fato his­
tórico nacional . 

§ 2.° São conservadas as denomi­
nações uSantos Dumont" e "Barto­
lomeu de Gusmão" para os a eropor­
tos do Rio de Janeiro e "Sa lgado FI­
lho" , "Pinto Martins", "Augusto Se­
vero ", "Guararapes" e "Palmeres w

• 

respectivamente, para os a eroportos 
de Põrto Alegre, Fortaleza, Natal, Re-
cite e, Maceió. / 

Art . 2.' Excluem-se da regra es­
t abelecida no texto do art . 1.a 06 
aeródromos que poderão ter denomi­
nação previamente aprova da pelo De­
partamento de Aeronáutica Civil. 

Art . 3." São revogados o Decreto­
lei n . o 2 . 271 , de 3 de junho de 1940, 
e quaisquer outras disposições con­
t rárias a esta Lei, que entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 21 ,de julho de 
1953 . - João Café Filho. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
- -COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.889 DE 1993 

Nos termos do art. 119, "caput" , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1º, I, 

da Resolução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 09 de julho de 1993, por duas 

sessoes, e a partir de 09 de agosto de 1993, por malS três 

sessoes, (complementação de prazo). Esgotado o prazo, nao foram 

recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 1993 

1--, 1 ~ J' ,Vl I 1 J2 / / ,~Á- I 
I J i) 11 J .--V \. Y , \:J 

Maria Luiza de A. Republi c ano 
Secretária-Substituta 



CAMARA DOS DEP UT ADOS 

COMISSÃO DE EDUCACÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 889 , DE 1993. 

I - RELATÓRIO 

Dá a denominação de Comandante 
João Ribeiro de Barros ao Aeroporto 
de Londrina, no Estado do Paraná. 

Autor : Deputado Luiz Carlos Hauly 

Re lator : Deputado Átila Lira 

Cumprido o prazo regimental, o Projeto de Lei 

em epígrafe nao recebeu emendas . Após um primeiro parecer 

arquivado, o Projeto de Lei foi redistribuído para o atual 

relator. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Deputado 

Luiz Carlos Hauly, no sentido de conferir a denominaç ã o de 

COMANDANTE JOÃO RIBEIRO DE BARROS ao Aeroporto de Lo ndrina, 

Estado do Paraná. 

Como demonstra sua justifi cação, o Projeto de Lei 

tem plena cobertura legal em vista do Art.l, parágrafo 1 0 da 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 



'W 

, '2 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
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Lei nO 1. 909, de 21 de Julho de 1953. A lei especial é o 

caminho adequado para denominar aeroportos com nomes diversos 

das próprias cidades em que se encontram. Há por outro lado, 

consistentes razoes de conteúdo para que seja prestada a 

homenagem ao Comandante João Ribeiro de Barros, importante 

pioneiro dos tempos heróicos da aviação, que atravessou o 

Atlântico Sul em urna pequena e rudimentar aeronave no ano de 

1927. 

A honraria é plenamente justificada, pOlS a proeza 

do Comandante João Ribeiro de Barros deve ser lembrada, corno 

nos Estados Unidos é recordado, por exemplo, o nome de 

Char les Lindberg, que com o seu avião o "Spir i t of Saint 

Louis" , um vôo transatlântico. pela 
, . 

prlmelra vez realizou 

Enquanto o nome de Lindberg é conhecido e divulgado, o nome 

do herói brasileiro é quase desconhecido. Conferir ao 

aeroporto de Londrina, o nome de COMANDANTE JOÃO RIBEIRO DE 

BARROS representa portanto urna forma de se lembrar um quase 

esquecido herói nascido em nossa terra. 

Nosso parecer é portanto favorável ao projeto 

de lei em questão. o -

D PUTADO ATIL~ LIRA 
Relator 

r 

Sala da Comissão, em ""j de /~{r 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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CÂMARA DO S D EPUT ADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3,889, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou, contra o voto da Deputada Adelaide Neri , o PL nO 

3 .889/93 , nos termos do parecer do relator 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Aécio de Borba -

Presidente, Angela Amin e Adelaide Neri - Vice-Presidentes, Florestan Fernandes, Paulo 

Delgado, Ubiratan Aguiar, João Henrique, Wagner do Nascimento, Flávio Arns, Ronivon 

Santiago, Ezio Ferreira , Alvaro Valle, Angelo Magalhães, Carlos Lupi e Costa Ferreira .. 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 1994 

~ 
I -1 ___ 
/ wv/ 'Y;. 

, 

Deputado AECIO DE BORBA 
Pr-esidente 

, 

eputado Atila Lira 
Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Des8"quive-sE:. no::, t~ r n I O~, do ar t. lO~. 
p~l ' agr~f (, Im) f' O do RpÇl) 1T1Pi ·,to Jrlt;'r no 
da Can,df" êl de'::, n (' IJLJt .J (I(J ~" rubI i qur ' -s e . 

REQUERIMENTO 
I q 

(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) ~, ) 

Requer o desarquivamento das 

proposições relacionadas. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do 

art. 105 do Regimento Interno da Câmal-a dos Deputados, o 

desarquivamento das proposições abaixo relacionadas. 

Projetos de Lei: 

- 3735/93-, • 3889/93, 
• 

4161/93, 

• • 
4808/94 e 4915/95. 

Proposta de Emenda Constitucional: 
• 

- 14/91 

Projetos de Lei Complementar: 
• • • . - 061/91, 101/92 e 105/92 

Proposta de Fiscalização e Controle; 
• 

. - 70/92. 

" \h.O:J'/S Sala das Sessões, em J 
, 

~ 
Deputado Luiz Carlos Hauly 

, 
GER 3.17.23,00. ' < - (MA 1/92) 
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l[fMJ DE REc[BIWE~O DE [W[NDAS 

PROJ[lO DE LEI N' 3 . 889 -A/93 

Nos termos do ari . 119, co~, I, do Regimento Interno do COmoro dos Deputados, 
oHerodo pelo orl o ",1, do ResoluçCo n' 10/91, o Sr . Presidenle delerminoo O obedu ra - e dimlgoçôo no Ordem do Dio 
dos Comissões - de pralo poro opreSt'n1açto de emendas o porlir de 26 / 04 / 95 I por cinco se~. Esgolodo 
o prozo, n~o foram recebKlos emendcr:, 00 projelo 

Solo do Comis:tlo. em 04 de malO 

I ~ 
~"'W"1 J~? 

~RCIO ~PAJD C. DE N.~EIDA 
Secre!ório 

de 1995. 



CÂMARA DOS DEPUTADO 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

, " , 

Requer o desarquivamento de 
proposlçoes. 

Senhor Presidente, 

Nos termos de art. 105, parágrafo único, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V ossa Excelência o 

desarquivamento das proposições, a seguir relacionadas, que são de 

minha autoria: 

\ PL 3735/93; 

PL 3889/93;' 

PL 4915/95;" 

PL 3115/97; / 

PL 3519/97< 

PL 3955/97; / 

PL 4412/98/ 

PL 4413/98; / 

PL 4434/98; I 

- PL 4499/98; 

PL 4530/98; / 

GER 3.1723.004-2 (JUN/97) 

PL 4530/98; 

PLP 101/92; I 

PLP 246/98;' 

PLP 251 /98; / 

PEC 102/95; I 

/ 

PEC 103/95; 

PEC 120/95; I 

PEC 121/95; / 

PEC 121/95; 
I 

PEC 122/95 e 

PEC 123/95 

Sala das Sessões em, .z 3 DE f(;vc-t1~ ,120 1)( l CJ"'-l 7'. 

Deputado LUIZ CARLOS- HAULY 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.889, DE 1993 

_ Dá a denominação de COMANDANTE 
JOAO RIBEIRO DE BARROS ao Aeroporto de 
Londrina, no Estado do Paraná. 

Autor: Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

Relator: Deputado BISPO RODRIGUES 

o projeto de lei aCima ementado intenta conferir ao 

Aeroporto de Londrina, no Estado do Paraná, a denominação de COMANDANTE 

JOÃO RIBEIRO DE BARROS - nome do laureado brasileiro que, em 28 de abril 

de 1927, realizou a travessia do Atlântico Sul , um dos maiores feitos da aviação 

civil, na época. 

A proposição em tela tramitou pela Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto, que lhe examinou o mérito, concluindo por sua aprovação. 

Ao término da legislatura, restou arquivada , nos termos do 

art. 105 do Regimento Interno, tendo sido desarquivada, a requerimento de seu 

ilustre Autor. 

A matéria encontra-se nesta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação para exame quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa , a teor do art. 32, 111 , "a", do 

Regimento Interno. 

É o relatório. 

GER 3 .17'3 004-2 (MA l 98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei nO 3.889, de 1993, a despeito de seus 

eventuais méritos, padece de vícios de inconstitucionalidade e injuridicidade. 

Com efeito, como já frisou esta douta CCJR, em sua 

Súmula da Jurisprudência nO 03, é inconstitucional e injurídico o projeto de lei, de 

iniciativa parlamentar, que pretende conferir denominação a rodovia ou 

logradouro público, por invadir a seara de competência privativa do Presidente da 

República (art. 61 , § 1°, 11, da CF). 

Assim, no que se atém à esfera de competência desta 

CCJR, verificamos que o Projeto de Lei nO 3.889, de 1993, ora examinado, atenta 

contra a citada Súmula da Jurisprudência nO 03, sendo nosso 

conseqüência, por sua inconstitucionalidade e injuridicidade, 

prejudicados os demais aspectos pertinentes a esta Comissão. 

voto, em 

restando 

Sala da Comissão, em ():... de de 1999. 

Dep ;po~fJRfG U ES 

90563406-180 

GER 3.1 / ." 004-2 (MA l ':j8) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO , , , 

PROJETO DE LEI N° 3.889-A, DE 1993 

-lU - PARECER DA CO~vlISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
inconstitucionalidade e injuridicidade do Projeto de Lei nO 3.889-A/93 , nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Bispo Rodrigues . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Rohson 
Tuma - Vice-Presidentes. André Benassi. Custódio Mattos. Fernando 

/ / / 

Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Otoch, Nelson Trad, Ronaldo Cezar 
Coelho, Zulaiê Cobra, Aldir Cabrat Jaime rVlartins, Moroni Torgan, Paes 
Landim, Paulo Magalhães, ReginaIdo Gelmano, ViImar Rocha, Coriolano 
Sales. Mendes Ribeiro Filho. Renato Vianna. Roland LavÍ!::!tle. José Dirceu. 

~ .; .; ~ .; ,/ 

José Genoíno, Marcos Rolim, Augusto Farias, Eurico Miranda, Gerson Peres, 
Alexandre Cardoso, José Antônio Ahneida, Sérgio Miranda, Alceu Colares; 
Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Luciano Bivar, Domiciano ahral , 
Léo Alcântara. Luís Barbosa. Mauro Benevides. Nelson Pelle2:rino. Professor 

,/ ,/ .; ~ .; 

Luizinho e Df. Benedito Dias .. 

Sala da Comissào, em 19 de abril de 200 I 

Presidente 

GER 3 17 23 004·2 (JU N/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE -REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.889/93 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da 

Resolução n° 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões, prazo para 

apresentação de emendas a partir de 18/05/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto de lei. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 1999. 

/ r / 
O~.;. Z2~l-

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.889-8, DE 1993 
(DO SR. LUIZ CARLOS HAUL Y) 

Dá a denominação de COMANDANTE JOAO RIBEIRO DE BARROS ao Aeroporto de 
Londrina, no Estado do Paraná; tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cult~ra e 
Desporto , pela aprovação, contra o voto da Deputada Adelaide Neri (relator: Dep. ATILA 
LIRA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela inconstitucionalidade e 
injuridicidade (relator: Dep. BISPO RODRIGUES) . 

(ÀS COMISSÕES DE ~DUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação , Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 1995 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Oficio n° 354/01 - CCJR 
Publique-se. 
Em 09/05/01 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 

ÉCIO NEVES 
Presidente 

111 111111111111 11 1111111111111111111 1111111 
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Documento: 1483 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COf\AISS,Ã.O DE CONST[TUIÇAO E JUSTIÇ,à. ~ DE REDAÇ.À.O 

OF_ N° 354-pnOOI - rCJR Brasília, em )4 de abril de )00 I 

Senhor Presidente_, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art 58 
rln R pffl1TIPntn I ntprnn ~ ~nrprl~r?ín nnr pçfp Ora?ín T prnlrn PlTI 1 Q rl p ~hrl1 rln '-'" ..... ~"'"-b--.--..I. .... - .. , ......... · --. .... , .... _--. ............ , ~ '-4-y .... __ ..I._y_ ..... t-'"""-' ..... .... . '"- .... , .. <::7"-+ ...... ,. -_ .. " ........... :; _ .... " .r ............. ............ 1 .... ......... .... . 

Solicito a Vossa Excelência autonnlf a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido . 

r ordialmente_, 

A Sua Excelência o Senhor 

DD _ Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99l 

Presidente 
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Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI Nº 3.889, de 1993 Luiz Carlos Hauly 

Dá a denominação de COMANDANTE JOÃO RIBEIRO DE BARROS ao Aeroporto de Londrina, no 
Estado do Paraná 

DESPACHO: 03/06/1993 - CECD - CCJR (ART. 54) - ART. 24, II 

22/06/1993 - À publicação 
22/06/1993 - À CECD 
30/06/1993 - Distribuído ao Relator, Dep. Salatiel Carvalho 

ORDINARIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

N O p 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 3.889, DE 1993 C A 
O ,~ JUST\ 

C\ A DO 

Dá a denominação de COMANDANTE 
JOÃO RIBEIRO DE BARROS ao 
Aeroporto de Londrina, no Estado 
do Paraná. 

Autor: Deputado 
Hauly 

Luiz Carlos 

Relator: Deputado Prisco viana 

Através da iniciativa em epígrafe, o nobre 

Deputado Luiz Carlos Hauly intenta conferir ao Aeroporto de 

Londrina, no Estado do Paraná, o nome do laureado brasileiro 

João Ribeiro de Barros que, em 28 de abril de 1927, realizou um 

dos maiores feitos da aviação na época a travessia do 

Atlântico Sul com os recursos de uma única e rudimentar 

aeronave. 

Naquela data, assinala a justificação do Projeto, 

encerrava-se a etapa mais importante do vôo Gênova--Santo Amaro, 

realizado com um hidroavião Savola Marchetti 55-S, comandado por 

João Ribeiro de Barros e seus companheiros de tripulação, o que 

1 
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o reconhecimento do feito memorável, no Pais e no 

exterior, expresso em centenas de condecorações e distinções. 

Além das razões que a 
. . 
lnsplraram, a iniciativa 

busca respaldo nas disposições da Lei nQ 1.909, de 21.7.1953, 

segundo a qual, ao lado da denominação geral extraida das 

próprias localidades em que se encontram, os aeroportos poderão 

receber por designação o nome de brasileiro que tenha prestado 

relevante servlço à causa da Aviação, ou fato histórico 

nacional, desde que seja editada lei especial a esse fim. 

A proposição tramitou pela Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto, que lhe examlnou o mérito, opinando 

favoravelmente à sua aprovação, mas restou arquivada por força 

de preceito regimental, ao término da legislatura. 

Deferido o desarquivamento, velO a esta Comissão, 

perante a qual nenhuma emenda lhe foi apresentada. 

É o relatório. 

I I - VOTO DO RELATOR 

Prevalece no âmbito do colegiado o entendimento, 

cristalizado em súmula (n Q 3) desde a legislatura passada, no 

sentido de considerar-se inconstitucionais e injuridicas as 
/ 
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iniciativas de lei que objetivam conferir denominação a . 
vlas e 

logradouros públicos, por invadirem a esfera de competência 

privativa do Presidente da República (art. 61, § 1º, . . 
lnC1SO 11, 

letra "e"), não tendo sido aduzidas razões bastantes para rever 

a orientação firmada pela CCJR. 

Incide na espécie, por conseqüência, a cominação 

de prejudicialidade, na conformidade do inciso 11 e § 1º do art. 

164 do Regimento Interno, assim devendo ser declarada a matéria 

pelo Sr. Presidente desta Comissão. 

Apenas a título de observação, vale o reparo de 

que a proposição, por sua natureza, devera também ter sido 

distribuída à douta Comissão de Viação e Transportes, à qual, 

por expressa disposição regimental (art. 32, XIII, "f"), incumbe 

manifestar-se sobre "aviação civil, aeroportos e infra-estrutura 

aeroportuária, segurança e controle do tráfego aéreo; direito 

aeronáutico". 

A advertência procede porque a denominação dos 

aeroportos é objeto de regulação internacional, através de 

Convenção multilateral de que o Brasil é signatário, gerando 

conseqüências e ônus em caso de alteração, e porque esta 

repercute nas questões ligadas à segurança do tráfego aéreo. 

Neste sentido, destaco os seguintes excertos da 

correspondência que me enviou o Ministério da Aeronáutica: 

3 
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"1. O disposto na uConvenç~o de Chicago U de 
1942, com seus treze anexos, é a "célula mater" 
da legislaç~o aeronáutica internacional. 

2. O Brasil, como signatário desta 
Convenç~o, é obrigado a divulgar em documento 
técnico de uso internacional os nomes e códigos 
de aeródromos e aeroportos. Portanto, qualquer 
mudança de designaç~o dos mesmos, ao ser adotada, 
acarretará alterações de âmbito internacional. 

3. A Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 
1973, no seu parágrafo 2º do artigo 20, reflete a 
preocupaç~o do Governo Brasileiro em atender aos 
anse~os e às preocupações da comunidade 
aeronáutica internacional no tocante à 
estabilidade das denominações dos aeroportos. O 
mesmo acontece com a Lei nº 7.565, de 19 de 
dezembro de 1986, no parágrafo único do art. 22. 
Essas leis ressaltam que as modificações dos 
nomes dos aeroportos (domésticos e 
internacionais) somente poder~o ocorrer quando 
houver necessidade de natureza técnica. 

( ... ) 
5. A mudança proposta no Projeto de Lei em 

apreço acarretará modificações no nome do 
aeroporto e no indicativo de chamada dos órg~os 
responsáveis pelos Serviços de Tráfego Aéreo, o 
que pode criar condições que afetem a segurança 
das comunicações terra/avi~o, podendo gerar 
conflitos de controle de tráfego e, 
conseqüentemente, conduzir a acidentes ou 
incidentes aeronáuticos. 

6. Quanto aos aspectos econômicos, os 
bancos de dados dos órg~os oficiais, nacionais e 
internacionais, ter~o que ser modificados, 
envolvendo manua~s, cartas aeronáuticas, 
procedimentos de navegaç~o, de pouso e de 
decolagem, e os custos decorrentes dessas 
modificações correrão por conta do país que as 
propõe. 

Além do acima exposto, a mudança do nome do 
aeroporto pode vir a tornar-se fato gerador de 
ambigüidade de procedimento ao usuário 
internacional. ( ... )" 

Em conclusão, no que se atém à esfera de 

competência da CCJR, pronunclo-me no sentido de que 
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declarada a prejudicialidade do Projeto de Lei nQ 3.889, de 

1993, com fundamento na Súmula de Jurisprudência nQ 3, desta 

Comissão, de 1Q de dezembro de 1994. 

Sala de Reuniões, em /3 de /VSpe:l?"'~ de 1995. 

Deput do PRISCO VIANA 
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PROJETO DE LEI N° 3.889-A, DE 1993 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly 

PROJETO DE LEI N2 3.889-A. DE 199~ 
(Do 5;. LUlZ Carlos HaUL 

Do. a deraninacão de ~ JOÃO RIBEIro DE BARROS ao AeroportO àe lDnarlIlê. -
no Estado do Paran; 

AS Comissões de Educação, Cultura e Despor~o; e 
ConstltulÇão e Justiça e de Redação (Art. 54) - Ar~. 24, 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

rI - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

ds 
T -
~ - . 
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o Congr e sse NacIonal decreta 

A-t l' O Aeroporto de Londr1na. Estado dO 
Parana. passa a denomInar-se Aeropo-to Co­
mandante João RIbeIro de Barro~ 

Art ~- Esta le I entra em vIgor na data de 
sua pUbllcação 

Ar~ 2" Revoga~-se 
con1:rarlO 

as 

..Justificação 

dlSPoslcões em 

SegundO o ar1: 1 k da Le ' n~ . 909. de 21 
::le ) u l nc de 1953. os aeroportos braslielros 
te~ãe e~ gera l a denomlnacao das proP-'as 
Claaaes. V' ia! o~ povoaaos em Que se enco~­

·-e~. declarando-se a poslçãc no-te. su '. 
leste o~ oeste. Quando nouve r maIs de u~ na 
l oca ldade 

NC entantc . de acordO co~ seu § .~ sempre 
medlante lel especlal para cada case POdera 
um ae-ooo r 1:0 ou um aeróaromo ter a deslgna­
cãe ae u~ nome de braSl lelrO Que tenna pres­
t adc relevante servlço a causa da AVlacão. 
Ov ae u~ fate nlstor l CO naclona l 

Esta . e~ , s ' n1:ese . f 01 a resposta aada oe io 
Deoartamento ae AVlação C1V l · . dO M, n1ster,0 
da Aeronautlca. ao PreSldente da Câmara Mu­
~lClpa ae LondrIna . em relacão a projete ae 
l e l munlC1pa l Que pretendla aar no Vê denom,­
~açãe ae aeroporto da Cldade . conclulnde . no 
O ~ r- 001 / GAB / 00003. de 5 ae janelrO ao 
corrente ano 

"::: ASSlm . oar" aue o Aerooor;:c oe 
~ond-'na oossa denomlna--se Comanoante 
João Rlbelro de Barros . g l orlOSO az da 
aVlacão braSllelra. é mlster aue e orOje­
to de l el seja apresentaac a Câmara dOS 
DeoutadoS 

Destarte . o Objetlvo aa oresente oropos ' ­
cãe e nome naoear o nome de u~ bras , lelro 
Que. reconnecldamente. prestou relevante 
s e rV1CO a causa da AVIação ao assombra- c 
mundo. em 28 de abrll de 1927. consegUlndO 
um d o s malores feltos da aVlação na eooc~ 
a travesS1a de AtlântICO Sul. dat~ em aue se 
ence rrou a etapa ma1S lmport a nte ae voe 
Genova-Santc Amaro . real l zaac corr um nla" C­
aVl ã o Savola Marcnettl 55-S. comanaaao 00-

Joã o Rl be lro a e Ba rros. Que teve come comoa­
n ne lros d e a ve ntura o 2~ plloto Artu- Cunna . 
Su bS1: l t ui d O e m Porto Pral a ( a r a uloelage ae 
Cabe Ve r de ! po r J oão Ne gr ã o. 01 loto aa ForCa 
PÚ b lIca ae Sã e Pa ulo: o c ap Itão Ne wt or B-aga 
( navegado r I e Va sco ClnqU 1n, ( mecâ nlCO) 

Em decorrenCla d a memorave i f e lto de 
transpor o Oceane At l ânt l CO com os r e c u _sos 
de uma u nl ca e rudlmenta_ ae r ona ve . o Coma n­
dante Rlbelro de Barros recebeu um t o ta ; oe 
402 conaecoracões e dIstInções . entre a s 
aualS D1ol oma da Ordem d C Me - l to 
Aeronaut l c o. o Trofé~ Harmon . conc ed l oc De la 
LI gue I mterna: l ona l e des AVl ate r uS . c om seae 
em Pa_ls . c Dlp l oma de Granae U·· ,cl a l e ae 

l 'Ordlneae l léCoronadl I ta l la por < W 
VltattorlO Emmanuele rr:. Rel C Ita l lé . e 
Medalna ae Ouro de Alberto. Re ~ aos Be l gas 

Com a aprovação dO presente prOjete . c ~~­

der LegIslatIVO b-asl 1elro enrlauece-~ . o 
rol de homenagens justlf1cadamente pres t aaas 
ao Comandante João Rlbe1ro de Barros 

Sala aas Sessões. 3 de junho ae 1992 
Deputaao Luiz Carlos Hauly. 

_EGJS~A~AO C/-ADA ANEXADA p~_~ 

COORDENAÇÃC DE ~STUDOS LEG!S~ATIVO~ - CeO' 

LE I f\!'" 1 909. DE 2' DE JULHO DE '952 

Dispõe sobre a denomlnação dos aero­
portos e aerod romos naClonalS. 

o Con9 r essr Nac l ona ' decre,ê 
go . no~ termo~ ar ar: 7 0. § <l> 

tUlção Feaera i . a segulnte l e , 

e e~ pr o mu' -
oa ::o n~"" -

Art j~ Os aeroportos braS l1 elros t e-ã e em 
gera l a denomlnacão das prOP- l a~ Cl aaaes . 
v l l as ou povoaaos em aue se enc o ne - em 
dec l arando-se a ooslçãc Norte . Su ·. _este o u 
Oeste . auando ~ouver malS ae u~ na 
l oca 1 Idade 

§ 1~ Sempre medlante 1 e I especlal para 
cada caso pOdera um aeroporto ou um aerÓdro­
mo ter a deSIgnação de um name de braS11e1ro 
Que tenna prestado relevante serv1ço a causa 
da AVIação. ou de um fato h1StOrlCO 
nac lona 1 . 

§ 2~ São conservadas as denomInações 
"Santos Dumont" e "Bartolomeu dE!' Gusmão" 
para os aeroportos dO RIO de Jane1ro e 
"Salgaao FIlho". "P1nto Ma-tlns'· . "Augusto 
Severo" . "Guararapes" e "Pa 1 mares" . respec­
tIvamente. para os aeroportos de Porto Ale­
gre. Fortaleza. Natal. ReCIfe e MaceIó . 

Art 2~ Exclue m-se da regra estabelec1da 
no t e xto ao art. 1~ o s aeródromo s que pOde­
r ã o ter den~mlna ç ão prevlamente aprovada 
pe lo Depa r tame~to de Ae roná u t 1ca C1Vl1 . 

Art 3~ São r evogados o Dec r e t o -L e I n k 

~. 2 71. de 3 de J unhO de 1940 . e qua l squer 
outras d I spOSIções cont r á r Ias a esta Lel. 
aue entra r a em v I gor na data de s ua 
puo llca ç ã o. 

Senado Federa l 
..João Café F 11 ho. 

21 ae j ulhO ae 1953 . 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N2 3.889 DE 1993 

d t 119 "caput", I, do Nos termos o ar. , Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 12 , I, 

da Resolução n 2 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 09 de julho de 1993, por duas 

sessões, e a partir de 09 de agosto de 1993, por malS três 

sessões, (complementação de prazo). Esgotado o prazo, nao foram 

recebidas emendas a0 projeto. 

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 1993 

pfHcéeE/C--- COA 

IJ J~ r .... () '_\J~~/Y"V 
Marla Luiza de A. Republicano 

Secretária-Substituta 

COMISSAO DE EDUCACÃO, CULTURA E DESPORTO 

r - RELATÓRIO 

Cumprldo o prazo reglmental, o Projeto de Lei 

em eplgrafe nao recebeu emendas. Apos um prlmelro parecer 

arqulvado, o Projeto de Lel foi redistribuido para o atual 

re lator. 

rr - VOTO DO RELATOR 
Trata-se de projeto de lei de autorla do Deputado 

Luiz Carlos Hauly, no sentldo de conferir a denominação de 

COMANDANTE JOÃO RIBEIRO DE BARROS ao Aeroporto de Landr lna, 

Estado do Paraná. 

Como demonstra sua justlficação, o Projeto de Lel 

Lem plena c obertura legal em vista do Art.l, parágrato IV d a 
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"-,e i n°1.909, de 21 de Julho de 1953 A lei espec ial e o 

cam~nho adequado para denominar aeroportos com nomes diversos 

das própr~as cidades em que se encontram. Há por outro lado, 

cons~stentes razoes de conteudo para 1ue seJa prestada a 

~omenagem ao Comandante João Ribe 1ro de Barros, lmportan te 

p1one~ro dos t empos hero icos da uV lacao, \iue atravessou ) 

Atlãntico Sul em uma pequena e rud1mentar aeronave no ano d e 

1927 . 

A honrar1a e plenamente ust1ticada - p01S a proeza 

do Comandante João Ribeiro úe Barros ueve s er ~ embrada , c omo 

o s Sstados un1dos ~ cecordado por e xemp~o . o nome 1e 

C.1ar les L.l. ndberg , que com o seu dV 1ao ') Sp1r1t ot Sa.l.nt 

.... ouis " , pela pr1me1ra vez Cea1.1Z0U um voo t ransatlant l CO . 

Enquanto o nome de L.l.ndberg e connec~do ~ aivulgado, o ~ome 

.::lO nerói bras~le1ro e quase '1esCOnhec 1do. Con f er1r a o 

aeroporto de Londrina, o nome de COMANDANTE JOAO RIBEIRO DE 

BARROS representa portanto uma fo rma ,j e s e l embrar um quase 

e squecido heroi nascido em nossa te rra. 

de le~ em 

Nosso parecer e po r L.1 n t o lavo ravp 1 ao p co J e to 

questão. 
Sala da Comissão, 

I . ' 
/ " I ~ 

em 29 de junho de 1994. 
\ 

'\... - . . 
DEPUTADO ATILA LIRA 

Relator 
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[ PAlio ~I R DA COMiSSAO 

':omlssão ae ,mcação, ~ ultura e Desporto, em leumão 

( lf1ana real1zada no)e, aprovou. contra o voto da Oeoutada Adelaide Neri, o PL 

,l)/93 nos tennos ao oarecer do relator 

o 

Hlv.,rqm preentes os Senhores Deputados Aeclo de Borba -

,.jPTllt> r ngela r..mm e Aaelalde Nen - \"ce-Presldentes ;::-lorestan Fernandes, j)auto 

~ _. .. .. (an A.gular, loão Hennaue ,v agner (io NascImento Flavio Ams . omvon 

?ene ra Alvaro aile -I ngelo ;fagalhãe<: rarlos Lu I e Costa 'Ç rrelra 

/ 

• tr. o L ') !).,_ õORBA • 'n, 1',,;(" "ate 

.j <~JjJ\,-~ 
jDeputado Átila LJ:".-­

Relator 

--------
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

~"8 ~ COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA N° 03 

MATÉRIA: DENOMINAÇÃO DE RODOVIA E DE LOGRADOURO PÚBLICO 

1. ENTENDIMENTO: 

PROJETO DE LEI QUE DÁ DENOMINAÇÃO A RODOVIA OU LOGRADOURO 
PÚBLICO É INCONSTITUCIONAL E INJURiDICO. 

2. FUNDAMENTO: 

2.1. art. 61 , § 1°, 11 , "e" da Constituição Federal 
2.2. § 1 ° e inciso 11 , do art. 164 do Regimento Interno 

3. PRECEDENTES: 

3.1. PROJETOS DE LEI N° 3068/92, 3870-A/93, 1475/91 E 2655-A/92 

Declarados Prejudicados, de ofício, pelo Presidente da CCJR, em reunião 
realizada em 22/09/93 (178 Reunião Ordinária de 1993). 

3.2. PROJETO DE LEI N° 3357-A/92 

Declarado Prejudicado, de ofício , pelo Pres idente da CCJR, em reun ião 
realizada em 27/10/93 (2oa Reun ião Ordinária de 1993 - Ofício nO P493/93-CCJR) . 

3.3. PROJETO DE LEI N° 541/91 

Declarado Prejudicado, de ofício, pe lo Pres idente da CCJR, em 29/09/91 -
Ofício nO P155/91-CCJR. 

Sala das Comissões , 01 de--dezerr;prcr de 1994. 

. I / , -

Deputado JOSÉ THOMAZ NONO 
Presidente 



MINIST~RIO DA AERONÁUTICA 

GABINETE DO MINISTRO 

CONSIDERACOES SOBRE O PL Nº 3.889/93 - DEP LUIZ CARLOS HAULY 

Ao analisar o PL 3.889/93, de autoria do Deputado 
LUIZ CARLOS HAULY, que "dá a denominação de COMANDANTE JOAO RIBEIRO 
DE BARROS ao Aeroporto de Londrina, Estado do Paraná", há que se 
considerar o seguinte: 

1. O disposto na "Convenção de Chicago" de 1942, com seus 
treze anexos, é a "célula mater" da legislação aeronáutica inter­
nacional. 

2. O Brasil, como signatário desta Convenção, é obrigado a 
divulgar em documento técnico de uso internacional os nomes e 
códigos de aeródromos e aeroportos. Portanto, qualquer mudança de 
designação dos mesmos, ao ser adotada, acarretará alterações de 
âmbito internacional. 

3. A Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, no seu 
parágrafo 2º do artigo 20, reflete a preocupação do Governo 
Brasileiro em atender aos anseios e às preocupações da comunidade 
aeronáutica internacional no tocante à estabilidade das denomina ­
ções dos aeroportos. O mesmo acontece com a Lei nº 7.565, de 19 de 
dezembro de 1986, no parágrafo único do art 22. Essas leis 
ressaltam que as modificações dos nomes dos aeroportos (domésticos 
e internacionais) somente poderão ocorrer quando houver necessidade 
de natureza técnica. 

4. A Lei nº 1909 de 21 de junho de 1953 no seu artigo 1º 
estabelece que os aeroportos brasileiros terão em geral a denomi­
nação das próprias cidades, vilas ou povoados em que S~ encontrem, 
declarando-se a posição norte, sul, leste ou oeste, quando houver 
mais de um na localidade. 

5. A mudança proposta no Projeto de Lei em apreço 
acarretará modif icações no nome do aeroporto e no indicativo de 
chamada dos órgãos responsáveis pelos Serviços de Tráfego Aéreo, o 
que pode criar condições que afetem a segurança das comunicações 
terra/ avião, podendo gerar conf 1 i tos de controle de tráfego e, 
conseqüentemente, conduzir à acidentes ou incidentes aeronáuticos . 

6. Quanto aos aspectos econômicos, os bancos de dados dos 
órgãos of iciais, nacionais e internacionais, terão que ser 
modificados, envolvendo manuais, cartas aeronáuticas, procedimentos 
de navegação, de pouso e de decolagem e os custos decorrentes 
dessas modificações, correrão por conta do país que as propõe. 

Além do aClma exposto, a mudança do nome do 
aeroporto pode vir a tornar-se fato gerador de ambigüidade de 
procedimento ao usuário internacional. Assim, o Ministério da 
Aeronáutica é de parecer que o referido projeto seja rejeitado. 



CARTA Nº &~ / AP 

Exmº Sr 

Deputado PRISCO VIANA 

Câmara dos Deputados 

NESTA 

Senhor Deputado, 

Brasília-DF, 

Tenho a honra de dirigir-me a V Exª para 

tratar do assunto constante do Projeto de Lei nº 3 . 889/93, de 

autoria do Deputado LUIZ CARLOS HAULY, para o qual V Exª foi 

designado relator. 

Estudos levados a efeito neste Ministério, e 

submetidos à apreciação do Exmº Sr Ministro, sugerem algumas 

considerações que gostaríamos de transmitir a V Exª, em anexo. 

A argumentação aponta a posição e as razões 

que levam o Ministério da Aeronáutica a ser contrário à 

transformação, em Lei, do referido projeto. 

Ao me colocar ao dispor de V Exª para quais­

quer informações complementares, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

~~~ U ' L/"'" 

Brig do Ar RR - EMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA SERRANO 
Assessor Parlamentar 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.889, DE 1993 

(De Sr 

Dá a denominação de Comandante João Ri­
beIro de Barros a o Aeroporto de Londrina. 
no Estado do Paraná . 

(As Comlssõe2 de Educacão. Cultura e 
Desporto: e oe Co nS: l tulcão e JUStlCE; e 
de Redaçãc (a:-t 54 ) - a~t . 24. 11 ) 

o Congressc Naclona l decreta : 

Art 1 ~ O Aeropo:-t c de Londrlna . Estado 00 
Paranb. pa ssa a oenomlnar-se Aeroporto Co ­
mandante João Rioe l ~ c de Barros. 

Art 2 ~ Esta le ' entra em vl gor na data de 
sua publ icação. 

Art . 3 Q Rev09a~-se 
conu' arl c 

Justif icação 

dlSposições em 

Segundo o ar : . ~ da ~e l r Ç 1 .909. de ~ , 
oe Julho oe 1953. os aeroportos orasilelro~ 

te~ã o el l. gera' é oe'lom'nacao das p:-op r la s 
cldades . v ' las OL. POVO.,do~ e m que se encon­
t:-em. dec'arand~-se a poslcão norte. su l . 
les te ou oeste . quanoe hOUVer mal S de um n a 
loca

"
oa oe . 

NO e nt ant o. de acoroo conl seu § 1 Q
• semp~e 

medlante l e l especia l oara cada caso pOder a 
u~ aeroporto ou um aerodromo ter a deslgna­
cãc de u~ nonlE d~ bras , lelro que tenha p~es­
:ado re l evante Se r \'l CO à causa da AVlacão . 
OL. de um fato h l StÓ-' CC na clonal. 

Esta. e~ sintese . t o ' a resposta dada pelo 
Depar tament o de AVl acã c ~'vi l . d o Mi nlste-, o 
da Aeronautlca. a o P r es l dente da Câmara Mu­
nlclpa ' de Lond-,na. em re l acã o a projet o de 
lel mun1clpa que pretendla dar no va oenom l­
nação ao aeroport o d a cl oade. conclulnoo. no 
Of . n Q 001 / GA6 / 00003. de 5 de ]ane1ro d o 
corrente an o: 

"1 11 ASSl m. pare que o Ae-ooort o de 
Londrlna possa denOml'lar-Se Comandante 
João Ribe l r o d e Barros. glorlOS 0 az d a 
a Vl ação b~aSllelra . é mlster que o prOJe­
to de le ' se ja apresentado à Cámara dos 
Deoutados ' 

Destarte. o obJet ,vo da presente prooos ' ­
cãc é homenagear o nome de um braS l le lro 

que. reconnecldamente , orestou relevante 
serV1CO à causa da AVl acã o a o assombrar o 
munoo. em 28 de ab- ,l de '927. consegulndo 
um dos maiores fel tos da a Vlacão na époce 
a travessia do Atlán~ l co Su l. oata em que se 
ence~rou a etaoa ma l~ l mp o rtante do vôo 
Gênova - Santo Amar o. rea l' zaoo co~ u~ hldro­
avião SaVOla Marche ttl 5~ -S. comandado DOr 
Joã o Ribelro de Barros. que tev e como compa-
helros oe aventura o ~ . p l loto Artu r Cunha. 

SUbStltuido em Port o Prala (arquloélagc oe 
Cabo Verde! por João Negrão, plloto da Força 
P~ b l lca de São Paulo : c cap , ~ão Newton Bra g a 
( navegador) e Vasc o C 1 nqu 1 n' (mecán 1 co) . 

En decorrénCla 0 0 memol-ave'l fel to de 
transpor o Oceano At l ân~l CO com os recu~sos 

oe uma ~nica e rudlmentar aeronave. o Coman­
dante Rlbe iro de Ba r-os rec eoeu um tota l ce 
40 2 co ndecorações e dlstlncõe s. entre as 
aua l ~ Diploma da Qrae~ o e Mé rlto 
Aer onautlco. o Trofeu Ha~nlo~. conced'do pe ia 
~lgue lmternati onale oe s AVlaterus . co~ seOE 
e~ DarlS. o Dlplome oe Granoe U f lclale de 
1 'O -Olne de I l a Cor'onE; O' Ita ' lô por S M. 
'.1 i t o t t O r 1 o E mma n LI e 1 e I = :. R e 1 d I t ê 1 1 a. e 
Medalha de Ouro oe Albert o, Re l aos Be l gas 

co~ a aprovaçã o d o presente oro]eto. C Po­
der Legislatlvc braS l lelrc enr l quece ra. o 
-0 1 de homenagen s J ustl flc adamente prestadas 
a o Comandante Joã o Rlbe'~c oe Barros . 

Sa l a das Ses sões . ~ de l ur~c de 1993 . 
úeputa do Lu iz Car l o s Hau ly . 

4NE>,iJ, D{. DEL A 

LE I N-'- '.909 , Dê ~ ~ DO. JULHO DE 1952 

Dispõe sobre a denom i nação dos aero ­
portos e aeródromos nacional s . 

C Co ngress o Na Clo na oec-ete e eu promul ­
go . nos termos d G a~- 7 (.5 .1 '- da Const l­
tUlcão Federa ' . a segU l ntE l e ·. 

A~t. " Os aerooort o~ b~as ' ' e l ~OS terã o e m 
gera l a d e nomlnacã o das proP~las cl dade s. 
vl 1as ou pov oados e~ que se enco ntrem . 
declarando - se a poslcâc Norte . Su l . Leste ou 
Oeste. quando hou ve'- ma~s de Uif na 
; oca 1 1 dade . 
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§ l ' Sempre med l ante l e i especia l para 

cada caso poderá um aeroporto ou um aeródr o ­
mo ter a deslgnaçã o de um nome de bras i lelro 
que tenha prestado relevante servlço a causa 
da AVlação . ou de um fat o hlstó rlCO 
nacional 

§ 2 ~ São conservadas a s denomlnacõe s 
"Santos Dumont" e "Bartolomeu De Gusmã o" 
para os aeroportos d o Rio de Janeirc e 
"Salgado F l 1ho". "Plnt o Martlns ", " Augu st o 
Severo" . "Guararape s" e "Palmares ". respec ­
tlvamente. para os ae ropor t os de Porto Ale ­
gre, Fortal ez a . Nata l . Recife e Mace10 . 
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Art . 2 Q Excluem-se da regra estabe l e ci d á 
no te x to do art . 1 x os aeródromos que pode ­
rão ter denomlna ç ã o pre vl amente apr ovada 
pelo Departament o de Aeronáutica CiVl 1. 

Art . 3 Q São revogados o Dec ret o-Lei n ~ 
2 . 271. de 3 de Junho de 1940. e qua lsque r 
outras dispos ições contrárias a esta Le i . 
que entrar á em v igor na data ae su~ 

publ icacão . 

Senado Federal 
Jo ão Café Fi lho . 

21 de Julho de 1953 

Cen tro Gráfico d o Senado cedera l - Bras l l ia - DF 

(OS : 03303 / 93) 


